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ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013895-15.2014.815.0000.
Origem : 7ª Vara de Família da Capital.
Relator : Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Humberto Ferreira Maia.
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PRELIMINARES.  FALTA DE  CERTIDÃO  DE
INTIMAÇÃO.  PRESENÇA  DE  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS  APTOS  À  ANÁLISE  DA
TEMPESTIVIDADE. ART. 526 DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  COMUNICAÇÃO  AO
JUÍZO  A  QUO.  AUSÊNCIA  DE
PORMENORIZAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS
QUE FORMARAM  O  INSTRUMENTO  DO
RECURSO. REJEIÇÃO.

-  “A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
em respeito  ao  princípio  da  instrumentalidade  das
formas,  tem  possibilitado  a  comprovação  da
tempestividade recursal por outros meios, que não a
certidão de intimação do acórdão recorrido”  (STJ,
Segunda Turma, REsp: 1450236 ES 2014/0020765-4,
Relator Ministro Humberto Martins, DJe 15/09/2014)

- O art.  526 do Código de Processo Civil  prevê o
referido dispositivo que,  no prazo de 03 (três)  dias
após a interposição do recurso de instrumento perante
o Tribunal, o agravante requeira a juntada, aos autos
do processo de primeiro grau, de cópia da petição de
interposição  com  o  respectivo  comprovante,  bem
como  a  relação  de  documentos  que  instruíram  o
recurso.  Trata-se  de  uma  obrigação  imposta  ao
recorrente  cuja  única  finalidade  consiste  em
possibilitar  ao  juízo  prolator  da  decisão  agravada
eventual  retratação  diante  dos  argumentos  aduzidos
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nas razões recursais, bem como em face de possíveis
novos documentos juntados ao instrumento.

- Considerando a finalidade do disposto no art. 526 do
Código  de  Processo  Civil,  verifica-se  que houve  o
cumprimento satisfatório da norma processual, tendo
em  vista  que  a  parte  agravante  apresentou  petição
informando  ao  juízo  prolator  da  decisão  a
interposição  do  Agravo  de  Instrumento,  bem  como
indicando  o  elemento  probatório  excedente  que
juntou ao instrumento do recurso, afigurando-se, pois,
excessivamente burocrático e em descompasso com o
princípio  da instrumentalidade  e  da razoabilidade o
entendimento pela inadmissibilidade recursal.

EXECUÇÃO  DE  ALIMENTOS.  TÍTULO
EXECUTIVO  JUDICIAL  CONSTITUÍDO  HÁ
MAIS  DE  10  ANOS.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ SOB O
ARGUMENTO  DA  AUSÊNCIA  DE
NECESSIDADE  DA  POSTULANTE.  NÍTIDA
PRETENSÃO  DE  EXONERAÇÃO  DO
ENCARGO  ALIMENTAR.
IMPRESCINDIBILIDADE DO AJUIZAMENTO
DE  DEMANDA  PRÓPRIA  DE
CONHECIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ANÁLISE  EM  SEDE  EXECUTIVA.  TÍTULO
QUE  ESTABELECE  ALIMENTOS  EM
BENEFÍCIO  DE  QUATRO  PESSOAS.
VERIFICAÇÃO  DE  LIQUIDEZ  E  CERTEZA
PARA  A  EXEQUENTE  NA  QUARTA  PARTE
DOS VALORES PLEITEADOS. PROVIMENTO
PARCIAL DO AGRAVO.

- Sabe-se que é requisito essencial à tutela executiva a
existência  de  um  título  executivo  judicial  ou
extrajudicial  que  estabeleça uma  obrigação  certa,
líquida  e  exigível.  Observa-se certeza  na  obrigação
estampada no título exequendo, haja vista que revela
a natureza da prestação, o seu objeto e seus sujeitos,
configurando a perfeição formal do título. A liquidez
traduz a exata quantidade do objeto devido, trazendo-
a diretamente consignada no título ou permitindo que
o  número  final  possa  ser  apurado  aritmeticamente
mediante  critérios  que  possam  ser  extraídos do
instrumento executivo.

-  Na  situação,  é  perfeitamente  possível  verificar  a
liquidez de um título que estabelece expressamente a
quantidade  de  “05  (cinco)  salários-mínimos”  como
objeto do pagamento.  Ainda que se considere que a
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obrigação decorrente do acordo judicial homologado
em  sentença  fixou  alimentos  levando  em  conta a
necessidade não só da parte agravada,  mas também
das  filhas  do  casal,  à  época  menores  de  idade,
igualmente resta plenamente verificada a liquidez do
título.  Isso porque, neste, há uma fórmula simples –
meramente  aritmética  –  e  que  possibilita  a  exata  e
precisa verificação do montante executório, qual seja
a  mera divisão do  quantum  fixado  pelo número de
pessoas  a  que  foi  destinado,  concluindo-se  pela
liquidez e certeza da pretensão da exequente quanto à
quarta parte do título executado.
 

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, rejeitar as preliminares, à unanimidade. No mérito, por igual
votação, deu-se parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
por maioria, contra o voto do Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos que, de
ofício,  extinguia  o  processo  de  execução  das  prestações  alimentícias,  nos
termos do art. 267, IV, do CPC.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento com  pedido  de  efeito
suspensivo  interposto  por  Humberto  Ferreira  Maia contra  decisão
interlocutória  (fls.  29/30) proferida  pelo  Juízo  da  7ª  Vara  de  Família  da
Comarca da Capital  que,  nos autos da  “Ação de Execução de Alimentos”,
movida por  Lucicleide Rafael  de Sousa em face  do ora  agravante,  assim
decidiu:

“Ante  o  exposto,  DEFIRO  parcialmente  o  pedido
apenas para determinar o bloqueio via Bacen-Jus da
quantia de R$ 21.741,72 (vinte e um mil, setecentos e
quarenta  e  um  reais  e  setenta  e  dois  centavos),
conforme  discriminado  na  planilha  de  fls.  46,
correspondente  aos  meses  de  maio/2014  a
outubro/2014” (fls. 14).

Em  suas  razões,  o  agravante  relata  que  foi  casado  com
Lucicleide Rafael de Sousa, separando-se judicialmente e tendo realizado um
acordo homologado perante a 7ª Vara de Família da Capital, em 26 de junho
de 2002. Aduz que, sua ex-esposa ajuizou ação executiva do aludido acordo,
pleiteando  o  pagamento  da  quantia  de  R$  21.741,72  (vinte  e  um  mil,
setecentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos), sob pena de prisão.

Alega  que,  em virtude  das  modificações  da  situação de  fato
ocorrida após a homologação do acordo, o título executivo perdeu, de maneira
total  e completa, as características de liquidez e certeza.  Argumenta que, a
despeito de a pensão alimentícia ter sido estabelecida em favor da ex-mulher e
das filhas Thayná Rafael Maia, Sawana Rafaela Maia e Tammy Rafael Maia
Pimenta, o pedido executivo foi formulado apenas pela agravada.
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Destaca  que  as  filhas  que  teve  com  a  recorrida  são,  hoje,
maiores e capazes, sendo que duas delas já são, inclusive, casadas. Enfatiza
que  sua  ex-mulher  se  tornou,  às  expensas  do  agravante,  titular  de  um
estabelecimento comercial no  Shopping Sul, descaracterizando a necessidade
que é requisito do direito de alimentos. 

Conclui que, “em face do decurso do tempo – e na hipótese são
decorridos mais de dez anos, e com a modificação substancial da situação
referida na dissolução da sociedade conjugal, o suplicante, ora agravante,
não  poderá  ser  compelido  a  efetuar  um  pagamento  de  uma  quantia
absolutamente indevida”. Por fim, pugna pela concessão de efeito suspensivo
ao presente agravo.

Liminar deferida (fls. 48/53).

Contrarrazões apresentadas (fls. 70/77), alegando a preliminar
de  falta  de  certidão  de  intimação  da  decisão  agravada  e  da  ausência  do
cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil, sob o argumento de que
não trouxe o recorrente a relação dos documentos que instruíram o agravo. No
mérito, defende a plena exequibilidade do título executivo judicial, tal qual
consignado  pela  Egrégia  Segunda  Câmara  deste  Tribunal  por  ocasião  do
Agravo de Instrumento nº 2004935-70.2014.815.0000.

Liminar recursal reconsiderada (fls. 96/101).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 139).

É o relatório.

VOTO.

- Do Juízo de Admissibilidade Recursal

Como é cediço, para que o mérito do recurso seja apreciado, há
de  se  analisar,  anteriormente,  sua  admissibilidade,  tendo  em  vista,
especificamente para o caso do agravo na modalidade instrumental, a correta
formação do instrumento de acordo com as peças obrigatórias e facultativas
previstas em lei.

No que se refere à  prova da intimação da  decisão agravada,
verifica-se plenamente atingida a finalidade prevista pelo art. 525 do Código
de Processo Civil. Isso porque o recorrente trouxe aos autos prova da data de
ciência  do  teor  da  decisão  agravada, por  meio  do  documento  de  fls.  32,
circunstância que é corroborada pela proximidade da data do  decisum  e do
recurso instrumental interposto. 

Ora, a decisão é de 02/12/2014, ao passo que o presente agravo
de  instrumento  data  de  03/12/2014,  situação  que  revela  inegavelmente  a
tempestividade recursal por outro meio que não a certidão de intimação, em
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plena sintonia com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça,
consoante se observa do julgado:

“PROCESSUAL  CIVIL.  VÍCIOS  FORMAIS.
COMPROVAÇÃO  DE  TEMPESTIVIDADE  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  POR  OUTROS
MEIOS. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. 
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
em respeito  ao princípio da instrumentalidade das
formas,  tem  possibilitado  a  comprovação  da
tempestividade recursal por outros meios, que não a
certidão de intimação do acórdão recorrido.
2.  In  casu,  verifica-se  que  o  Tribunal  a  quo  não
conheceu do agravo por concluir expressamente que
não há nos autos a certidão de intimação da decisão
agravada  ou  outro  meio  de  aferição  da
tempestividade.  Nesse  caso,  o  exame  de  eventual
violação infraconstitucional demandaria o reexame
do conjunto probatório dos presentes autos. Recurso
especial improvido”.
(STJ - REsp: 1450236 ES 2014/0020765-4, Relator:
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  Data  de
Julgamento: 04/09/2014, T2 - SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 15/09/2014). (grifo nosso).

Com relação ao alegado descumprimento do art. 526 do Código
de Processo Civil, entendo que, da mesma forma, não merece acolhimento os
argumentos da agravada. 

Com efeito, prevê o referido dispositivo que, no prazo de 03
(três) dias após a interposição do recurso de instrumento perante o Tribunal, o
agravante requeira a juntada, aos autos do processo de primeiro grau, de cópia
da petição de interposição com o respectivo comprovante, bem como a relação
de documentos que instruíram o recurso. 

Trata-se  de  uma obrigação  imposta  ao  recorrente  cuja  única
finalidade  consiste  em  possibilitar  ao  juízo  prolator  da  decisão  agravada
eventual retratação diante dos argumentos aduzidos nas razões recursais, bem
como em face  de  possíveis  novos documentos  juntados  ao instrumento.  A
penalidade  pelo  desatendimento  do  comando  legal  consiste  na
inadmissibilidade do agravo, desde que arguido e provado o descumprimento
pela parte contrária.

Por  meio  de  uma  interpretação  sistemática  das  normas
recursais, verifica-se claramente que o aludido dispositivo não tem o condão
de assegurar o contraditório – uma vez que este será devidamente observado
por  ocasião  das  contrarrazões  do  agravo  –,  restringindo-se  apenas  a
possibilitar um juízo de retratação do magistrado de primeiro grau prolator da
decisão,  circunstância  que  apenas  favoreceria  ao  próprio  recorrente.  O
objetivo indireto e velado da norma consiste, verdadeiramente, em procurar
criar  mais  um  mecanismo  legal  que  dificulte  o  processamento  da  espécie
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recursal e, consequentemente possibilite desafogar a demanda de apreciação
dos Tribunais. 

Dentro das finalidades delineadas,  o legislador,  ao passo que
estipulou o  descumprimento  como causa  de  inadmissibilidade,  restringiu  o
óbice ao conhecimento, atribuindo expressa e claramente a parte contrária a
arguição e o ônus de prova do desrespeito à cominação legal. Configurou-se,
assim,  o  que  Nelson  Nery  Júnior  denominou  de  “requisito  privado de
admissibilidade”, uma vez que não pode ser conhecido de ofício, concluindo
que  “essa circunstância, de previsão de requisito de ordem privada para a
admissibilidade do agravo, constitui quebra do sistema recursal brasileiro,
caracterizando  técnica  legislativa  incorreta” (NERY  JÚNIOR,  Nelson;
NERY,  Rosa  Maria  de  Andrade.  Código  de  Processo  Civil  comentado  e
legislação extravagante. São Paulo Revista dos Tribunais, 2013, p. 1.061).

Pois  bem,  deparando-se  com  situações  de  alegação  de
descumprimento total e parcial do aludido dispositivo, o Superior Tribunal de
Justiça consignou o caráter estritamente restritivo da interpretação que se deve
conferir ao artigo, observando-se a finalidade da norma, bem como o princípio
da instrumentalidade das formas. Nesse sentido, 

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL.
GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA  DEFERIDA  EM
PRIMEIRO  GRAU.  DESNECESSIDADE  DE
RENOVAÇÃO  DE  PEDIDO  NA  INSTÂNCIA
RECURSAL. DESERÇÃO AFASTADA. ART. 526 DO
CPC.  RELAÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
FINALIDADE ATINGIDA. 
1. Admitem-se como agravo regimental embargos de
declaração  opostos  a  decisão  monocrática.
Princípios  da  economia  processual  e  da
fungibilidade.
2.  Comprovado  nos  autos  o  deferimento  da
gratuidade da justiça pela instância primeva, não é
necessária  a  renovação  do  pedido  nas  instâncias
recursais.
3. A comunicação ao juízo de primeiro grau de que,
com  o  agravo  de  instrumento,  foi  juntada  cópia
integral dos autos cumpre a finalidade do art. 526
do CPC visto que não prejudica a parte adversa a
não  especificação  de  todos  os  documentos  que
compõem o processo.
4. Embargos de declaração recebidos como agravo
regimental, ao qual se nega provimento”.
(STJ - EDcl no AREsp: 546293 SP 2014/0169414-0,
Relator:  Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
Data  de  Julgamento:  14/04/2015,  T3  -  TERCEIRA
TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe  20/04/2015).
(grifo nosso).
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No caso dos autos, pelo que se depreende da cópia da petição
de  comunicação  realizado  ao  juízo  a quo (fls.  92),  observa-se  que  houve,
inclusive, a referência às provas documentais acrescidas ao instrumento, quais
sejam:  “os comprovantes de que as filhas Sawanna Rafaela Maia e Tammy
Rafael Maia Pimenta, são casadas” (fls. 92).

Dentro desse cenário, bem como considerando a finalidade do
disposto  no  art.  526  do  Código  de  Processo  Civil,  analisando-se
especificamente as circunstâncias acima apresentadas, considero que houve o
cumprimento satisfatório da  norma em apreço,  tendo em vista  que a  parte
agravante  apresentou  petição  informando  ao  juízo  prolator  da  decisão  a
interposição  do  Agravo  de  Instrumento,  bem  como  indicando  o  elemento
probatório excedente que juntou ao recurso. Afigura-se, pois, excessivamente
burocrático  e  em descompasso  com o princípio  da  instrumentalidade  e  da
razoabilidade o entendimento pela inadmissibilidade recursal.

Em  face  do  exposto,  REJEITO as  preliminares  de
inadmissibilidade  recursal,  posto  que  presentes  os  pressupostos  para  o
conhecimento do presente recurso.

- Do Juízo de Mérito

Conforme se depreende dos autos, a presente contenda nos traz
a seguinte  situação fático-processual:  Humberto Ferreira Maia e Lucicleide
Rafael de Sousa foram casados e separaram-se judicialmente, no âmbito do
Processo nº 0358491-76.2002.815.2001, culminando com a homologação de
acordo judicial, através do qual se estipulou, dentre outras disposições, que
“QUANTO  AOS  ALIMENTOS:  o  cônjuge  varão  pagará  mensalmente  a
quantia equivalente a cinco salários mínimos, até o dia 10 de cada mês (...)”
(fls. 15).

Ocorre que, pouco tempo depois da separação jurídica referida,
as partes, ora litigantes, se reconciliaram, permanecendo juntas até maio de
2013, quando o agravante deixou a residência do casal, cessando, por via de
consequência, o custeio familiar que proporcionava.

Diante  dessa  situação,  sua  ex-companheira  ajuizou  uma
demanda de reconhecimento de união estável, na qual igualmente postulou a
concessão de alimentos. Nesta, houve pronunciamento do Tribunal de Justiça
da Paraíba reformando a decisão que havia fixado alimentos, por entender que
a  simples  propositura  de  ação  de  reconhecimento  de  união  estável  não  é
suficiente para desconstituir o título executivo judicial estabelecido nos autos
da ação de separação judicial.

Assim, Lucicleide Rafael de Sousa ajuizou a ação executória
em cujos autos foi proferida a decisão ora recorrida, objetivando o pagamento
das prestações vencidas nos 03 (três) últimos meses, e as vincendas, sob pena
de prisão civil, nos termos do §1º do art. 733 do Código de Processo Civil,
bem como o adimplemento de valor pretérito, nos termos do art. 733 c/c art.
652, ambos do Diploma Processual Civil.
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Pois  bem,  percebe-se,  pela  expressa  menção  da  decisão
agravada,  aludindo  ao  pagamento  do  débito  alimentar  dos  três  meses
anteriores à propositura da ação e daqueles que se venceram posteriormente a
ela, que foi concedida apenas parte do pedido executivo alimentar atinente à
formulação  procedimental  estabelecida  pelo  art.  733,  §1º,  do  Código  de
Processo Civil.

Trata-se, portanto, a presente insurgência executiva, ao menos
na  parte  objeto  deste  agravo  de  instrumento,  de  um  processo  formal  e
substancialmente autônomo de execução de um título judicial formado há mais
de dez anos.

Apesar  de  o  debate  do  presente  recurso  trazer  à  tona  um
verdadeiro  imbróglio  processual  gerado  por  uma  situação  fática,  cujas
características conduziram à especial  peculiaridade do caso posto em juízo,
entendo que o deslinde do feito, aparentemente, conduz a uma solução jurídica
pelo respeito ao título executivo judicial, mediante uma aplicação razoável de
seu conteúdo, por meio de uma interpretação holística dos acontecimentos.

Primeiramente, há de se destacar que o título executivo judicial,
objeto da demanda executiva proposta pela parte  agravada, contém, em si,
uma obrigação de natureza alimentícia, cujos contornos foram estabelecidos
em uma separação judicial consensual dos litigantes, Humberto Ferreira Maia
e Lucicleide Rafael de Sousa, nos seguintes termos:

“QUANTO  AOS  ALIMENTOS:  o  cônjuge  varão
pagará mensalmente a quantia equivalente a cinco
salários mínimos, até o dia 10 de cada mês, valor a
ser  depositado  na  conta  corrente  nº  6646-x,  do
Banco do Brasil, agência 1635-5, de titularidade da
cônjuge  varoa,  como  também,  a  título  de
rendimentos,  custeará  o  colégio  das  três  filhas
menores” (fls. 15).

Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio estabelece uma
série de mecanismos de proteção e salvaguarda especial à obrigação alimentar,
tendo em vista o importante fim social de que se reveste, havendo previsão de
meios  protetivos,  inclusive,  de  forma  expressa  na  própria  Constituição
Federal, a exemplo da preferência  no pagamento de débitos dessa natureza
devidos pela Fazenda Pública.

Assim,  não  há  maiores  dificuldades  para  se  vislumbrar  a
relação de especialidade entre uma obrigação comum do direito civil e aquela
de natureza alimentar. Diante desse caráter especial, há de se necessariamente
revisitar os institutos gerais obrigacionais, delineando precisamente as normas
pertinentes ao dever de prestar alimentos.

No caso dos autos, essa revisitação se perpassa no âmbito da
execução de título executivo judicial, e da correlata análise das características
de liquidez e certeza da obrigação por meio dele estabelecida. 
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Nessa seara, sabe-se que é requisito essencial à tutela executiva
a existência de um título executivo judicial  ou extrajudicial  que estabeleça
uma obrigação certa, líquida e exigível. 

A certeza da obrigação estampada é nítida, haja vista que revela
a natureza da prestação, o seu objeto e seus sujeitos, configurando a perfeição
formal do título. Ora, não há como negar que a obrigação de “alimentos”, em
que o “cônjuge varão” se compromete a pagar quantia para a “cônjuge varoa”,
possui o atributo da certeza, posto que não há dúvidas quanto a sua natureza,
ao seu objeto e aos sujeitos.

A  liquidez  traduz  a  exata  quantidade  do  objeto  devido,
trazendo-a diretamente consignada no título ou permitindo que o número final
possa ser apurado aritmeticamente mediante critérios que possam ser extraídos
do  instrumento  executivo.  Na  presente  situação,  é  perfeitamente  possível
verificar a liquidez de um título que estabelece expressamente a quantidade de
“05 (cinco) salários-mínimos” como objeto do pagamento.

Ainda  que  eventualmente  se  considere  que  a  obrigação
decorrente  do  acordo  judicial  homologado  em  sentença  fixou  alimentos
levando em conta a necessidade não só da parte agravada, mas também das
filhas  do  casal,  à  época  menores  de  idade,  igualmente  resta  plenamente
verificada a liquidez do título,  haja  vista  que nele mesmo há uma fórmula
simples  –  meramente  aritmética  –  e  que  possibilita  a  exata  e  precisa
verificação do montante  executório,  qual  seja  a  mera  divisão  do  quantum
fixado pelo número de pessoas a que foi destinado.

Não precisa realizar maiores esforços de interpretação para se
verificar que o argumento da agravante, no sentido da ausência de certeza e
liquidez da obrigação alimentar, consiste em verdadeiro pedido de exoneração
de  alimentos,  o  qual,  frise-se,  não  pode  ser  veiculado no  âmbito  do  feito
executivo de um título judicial. 

Isso porque a cognição realizada em procedimento executivo é
absolutamente  diversa  daquela  que  se  efetiva  em  um  processo  de
conhecimento,  único  que  se  revela  apto  a  desconstituir  o  que  restou
estabelecido  em  decisão  judicial  sobre  relação  jurídica  continuativa,
possibilitando a revisão através de um necessário e devido juízo aprofundado
de certeza sobre a real modificação no estado de fato e de direito, nos termos
do art. 471, inciso I, do Código de Processo Civil.

Nesse mesmo sentido, ressaltando a impossibilidade de revisão
da obrigação alimentar em sede executiva impugnada pelo devedor, confira-se
o julgado:

“APELAÇÃO CÍVEL.  EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE  ALIMENTOS.  EX-CÔNJUGE.  DESEMPREGO
SUPERVENIENTE.  EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  LIQUIDEZ  DO  TÍTULO
EXECUTUVO.  BASE  DE  CÁLCULO.  ÚLTIMA
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REMUNERAÇÃO  PERCEBIDA.  VERBAS
ORIUNDAS  DA  RESCISÃO  CONTRATO  DE
TRABALHO.  EXCLUSÃO.  NATUREZA
INDENIZATÓRIA.  JUROS  DE  MORA.  TERMO
INICIAL.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.
ARTIGO  475-J  DO  CPC.  APLICABILIDADE.
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  CÉLERE  E
EFICAZ. 
-  A  superveniência  do  desemprego  não  possui  o
condão  de  retirar  a  liquidez  do  título  executivo
judicial que fixa a pensão alimentícia em percentual
incidente  sobre  os  rendimentos  mensais  do
alimentante,  mantendo-se,  a  despeito  da  situação
econômica  transitória,  incólume  o  dever  de
alimentar.
-  Acaso  sobrevenha  eventual  modificação  na
capacidade  financeira  que  impeça  o  devedor  de
prestar  os  alimentos  conforme  definido
judicialmente,  tal  fato  deverá  ser  ventilado  na
respectiva  ação  revisional  ou  exoneração  de
alimentos, não sendo os embargos do devedor a via
adequada para extinguir a ação de execução.
(...)
(TJ-DF  -  APC:  20111110063110  DF  0005929-
29.2011.8.07.0011,  Relator:  OTÁVIO  AUGUSTO,
Data  de  Julgamento:  05/02/2014,  3ª  Turma  Cível,
Data  de  Publicação:  Publicado  no  DJE  :
14/02/2014. Pág.: 98). (grifo nosso).

Ora, é manifesta a necessidade de realização de um juízo de
cognição  exauriente  para  o  acolhimento  da  pretensão  do  recorrente,
especialmente  em relação à  situação econômica atual  da parte agravada.  A
instrução  probatória  se  revela  tão  necessária  que  o  próprio  recorrente  fez
juntar  documentos  que  aparentemente  indicam  a  realidade  profissional  da
recorrida. 

Ademais, o próprio parecer ministerial de primeiro grau indica
a manifestação em relação à  modificação da  situação de fato  que  conduz,
verdadeiramente, não a uma indevida retirada da certeza e liquidez do título,
mas sim a uma autêntica revisão do conteúdo constante em título executivo
judicial.

Há  de  se  ressaltar,  ainda,  que,  diante  do  julgamento  deste
Tribunal de Justiça afirmando a impossibilidade de fixação de alimentos em
sede  da  ação  de  reconhecimento  de  união  estável  ajuizada  pela  agravada,
revela-se patentemente irrazoável o posicionamento no sentido da conclusão
pela ausência de certeza e liquidez da obrigação alimentar, não só pelo que
acima  restou  fundamentado,  mas  também  pela  circunstância  de  o  Poder
Judiciário  colocar  o  credor  dessa  obrigação  especialmente  protegida  pelo
ordenamento  jurídico  em  uma  situação  de  verdadeiro  limbo  processual,
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resultando na própria negativa de tutela jurisdicional em sede da proteção de
um direito fundamental. 

Sobre a questão da razoabilidade na interpretação e aplicação
do direito,  preciso é o pensamento de Ricardo Jacobsen Gloeckner quando
afirma  que  “o  razoável  pode  ser  entendido  como  um  ponto  entre  dois
irrazoáveis.  Encontra-se como um entre-lugar que, como tal, somente pode
ser  conhecido  através  da  negação  de  dois  lócus  antagônicos”
(GLOECKNER,  Ricardo  Jacobsen.  Risco  e  processo  penal.  Salvador:
Juspodivm, 2009. p. 348). 

Assim, especificamente para a presente situação, a despeito da
aparente irrazoabilidade de execução de um título constituído há mais de dez
anos,  mostra-se  igualmente  desarrazoada  a  não  proteção  de  um  aparente
direito  à  prestação  alimentar,  sendo  o  ponto  comum  dos  irrazoáveis  a
interpretação que vislumbra a liquidez e certeza do título, porém, na quarta
parte de uma obrigação estipulada inicialmente para quatro pessoas.

Diante  de  tudo  o  que  foi  exposto,  considerando  as
peculiaridades  do  caso  em  comento,  bem  como  aplicando  a  necessária
razoabilidade interpretativa na execução de um título judicial, entendo correto
o bloqueio judicial da quantia por meio dele veiculada, porém, não no valor
estipulado pelo magistrado de primeiro grau, mas sim na quarta parte dele, ou
seja, R$ 5.435,43 (cinco mil quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e
três centavos).

Frise-se,  por  fim, a  necessidade de  observância pelo juízo  a
quo, quanto à execução do título judicial que revela a obrigação de alimentos,
do prazo  prescricional  aplicável  à  pretensão  veiculada  nos  autos,  mais
especificamente o lapso de 02 (dois) anos previsto no art. 206, §2º, do Código
Civil. Assim, o objeto de eventual condenação executiva não poderá conter
parcelas relativas as prestações vencidas há mais de dois anos contados entre o
período  correspondente  a  data  de  vencimento  e  o  ato  interruptivo  da
prescrição.

Em  face  ao  que  acima  restou  fundamentado,  REJEITO as
preliminares  de  inadmissibilidade  recursal  e,  no  mérito, DOU  PARCIAL
PROVIMENTO,  reconhecendo  a  aparente  certeza  e  liquidez  do  título
executivo,  em  relação  à  agravada,  quanto  à  quarta  parte  do  valor  nele
estampado, haja vista que o montante global fora estipulado para alimentos em
benefício de quatro pessoas, reformando-se, pois, a decisão agravada, sendo
mantido o bloqueio judicial, porém, não no valor estipulado pelo magistrado
de primeiro grau, mas sim na quarta parte dele, ou seja, R$ 5.435,43 (cinco
mil quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos).

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
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ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça Convocado. Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator

.
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